
PARÂMETROS DE CLASSIFICAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

TIPO DE VIA ATIVIDADE PREDOMINANTE MODOS DE TRANSPORTE 
PERMITIDOS VELOCIDADE PAVIMENTAÇÃO QUEBRA DE

QUADRA FRENTE DE LOTE

Via pedonal Acesso a domicílios, recreação
e contemplação.

Exclusivo para modos ativos (a pé e
bicicleta)

Trânsito local de acesso a 
domicílios, a 10km/h. Não asfáltica. Possível, discricionário ao 

projeto viário.
Possível, discricionário 
ao projeto viário.

Via calma
Acesso de veículos e
pedestres a domicílios, lazer,
recreação e contemplação.

Compartilhamento entre modos ativos 
de circulação (bicicleta e a pé), tração 
animal e veículos motorizados leves 
(motos e carros)

Máxima de 20km/h, 
priorizando a convivência com 
segurança.

Permeável, não
asfáltica.

Possível, discricionário ao 
projeto viário.

Possível, discricionário 
ao projeto viário.

Via local
Acesso veicular ao uso do
solo, entrega de mercadorias,
veículos lentos em movimento.

Bicicleta, tração animal, modos
motorizados. Restrição a ônibus e
cargas pesadas. Travessia livre de
pedestres

Máxima de 30km/h. Possíveis 
medidas físicas de redução da 
velocidade.

Permeável. Não se aplica. Não se aplica.

Via coletora

Transição entre vias locais e
arteriais (movimento de início
e fim de viagens), paradas de
transporte público.

Bicicleta, tração animal, modos
motorizados. Restrição a cargas
pesadas. Travessia em faixa de
pedestres.

30 km/h, medidas físicas de 
redução da velocidade em 
pontos estratégicos.

Asfáltica ou
permeável. Não se aplica. Não se aplica.

Via arterial

Tráfego em direção a vias
expressas, trajetos de médias
distâncias, estruturação do
território urbano.

Bicicleta e todos os modos
motorizados. Travessia de
pedestres em nível, protegida por
semáforos.

50 km/h, medidas físicas
de redução da velocidade
em pontos estratégicos.

Asfáltica ou
permeável. Não se aplica. Não se aplica.

Via expressa

Veículos em movimento
rápido, trajetos de longa
distância predominantemente
intermunicipais.

Apenas veículos motorizados em
geral.

Limite de acordo com a
regulamentação das
rodovias (estadual ou
federal), geralmente
superior a 80km/h.
Travessia de pedestres
totalmente segregada, em
outro nível.

Asfáltica. Não se aplica. Não se aplica.

Via rural de
integração

Integração territorial do
município, trajetos de
média/longa distância entre
cidades limítrofes e entre sede
e distritos. Transporte de
cargas.

Bicicleta e modos motorizados.
Travessia de pedestres em nível,
com sinalização.

60 km/h, intervenções de
diminuição da velocidade
em pontos estratégicos.

Asfáltica ou permeável. Não se aplica. Não se aplica.

Via rural de
preservação

Trajeto de média ou curta
distância para a região rural do
município. Lógica de
preservação ambiental do
entorno.

Modos ativos (a pé e bicicleta),
modos motorizados - restrição a
veículos pesados.

30 km/h, em função das
características físicas da
via e de seu entorno.

Sem pavimentação,
ou pavimentação não
asfáltica permeável.

Não se aplica. Não se aplica.

Via parque
linear

Integração do espaço urbano,
consolidação, acesso e
usufruto de áreas de especial
interesse ambiental; lazer,
contemplação.

Somente modos ativos (a pé e
bicicleta) Não se aplica. Não asfáltica,

permeável. Não se aplica. Não se aplica.

Via pedonalciclística

Integração do espaço urbano,
trilha rural, acesso a áreas de
interesse ambiental e cultural,
acesso a localidades rurais e
cursos d'água, lazer e
contemplação.

Somente modos ativos (a pé e
bicicleta) Não se aplica. 

Sem pavimentação,
ou pavimentação não
asfáltica permeável.

Não se aplica. Não se aplica.

Fonte: Termo de Cooperação Técnica n.° 13 de 2016 celebrado entre o município de Capim Branco, o Ministério Público de Belo Horizonte, a UFMG/IPEAD e a Agência RMBH
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Largura Total Mínima 8 12 18 27 32 45 8 18 27 12*

Faixas de
Rolamento

Quantidade 1 2 2 4 4 6 1 2 4 1
Largura (m) 3 2,5 2,5 2,5 3,5 3,5 3 2,5 2,5 3

Quantidade de faixas de 
Estacionamento / Acostamento

Não se 
aplica

Não se 
aplica 1 2 0 2 Não se

aplica 1 2 Não se
aplica

Rampa
Largura (m) - - 2,5 2,5 2,5 3 - 2,5 2,5 -
Declividade
máxima (%) 12 12 18 15 10 7 12 18 15 12

Passeio

Quantidade

Não se 
aplica

2 2 2 2 0

Não se
aplica

2 2 2
Largura (m) 3,5 4 4 5 - 4 4 2

Faixa 
permeável

(m)
1 1,5 2 3 4 1,5 2 -

Faixa 
permeável

quando
localizada em

ZDE
-TVA (m)

1,5 2 3 4 5 2 3 1

Canteiro (s) Largura (m) Opcional Opcional Opcional 1 8 12 Opcional Opcional 1 Opcional

Ciclovia

Separação 
física
(m)

Não se 
aplica

- Opcional 0,5 1 1

Não se
 aplica

Opcional 0,5 0

Quantidade 
de

faixas
- 1 2 2 2 1 2 Opcional

Largura de 
faixa
(m)

- 2,5 1,5 2 2 2,5 1,5 1,5

Fonte: Termo de Cooperação Técnica n.° 13 de 2016 celebrado entre o município de Capim Branco, o Ministério Público de Belo Horizonte, a UFMG/IPEAD e a Agência RMBH


